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Ofício nº 050.2016 – DA/SL 

Toledo, 02 de maio de 2016. 

 

A Sua Senhoria, 

IRINEU GILMAR HENNIG         
Diretor-Geral da Câmara Municipal de Toledo 

 

 
Assunto: Material de expediente. 
 

 
Senhor Diretor-Geral, 
 
Considerando que o ofício nº 043.2016 deste Departamento, protocolizado sob nº 

665/2016, em 31 de março de 2016, solicitou a compra de vários materiais de expediente, 
especificamente “grampo trilho” (item 16). 

 
Considerando a pesquisa de mercado apresentada na época, conforme tabela anexa. 
 

 Considerando que a empresa vencedora do item 16 (FRAPEL LIVRARIA E 
PAPELARIA E CIA LTDA) equivocou-se no ato de formular sua cotação, conforme justificativa 
apresentada no momento da entrega dos demais itens (cópia anexa). 
 
 Considerando ainda, que a segunda colocada (WERMUTH & CIA LTDA) cometeu o 
mesmo equívoco na formulação de sua proposta, conforme e-mails datados de 25 de abril de 
2016 (anexo).   
 

Considerando por fim, que a terceira colocada (LIVRARIA BARÃO LTDA) confirmou 
por meio de contato telefônico, que as hastes dos grampos trilho atendem o tamanho mínimo 
exigido (90 milímetros) e manteve sua proposta no valor unitário de R$ 0,19 (dezenove 
centavos), perfazendo um valor total de R$ 95,00 (noventa e cinco reais).  

 
Diante do exposto, solicito autorização para aquisição dos materiais. Em caso de 

deferimento, solicito também que seja verificada junto ao departamento contábil a 
disponibilidade orçamentária e posterior autorização do Presidente desta Casa, bem como, o 
CANCELAMENTO DO ITEM “GRAMPO TRILHO” NO EMPENHO 239/2016. 
 
 
 
 

Thiago Locatelli 
Coordenador do Depto. Administrativo 


